
TRANSCRIÇÃO

De acordo com a Resolução nº 155/2012 do CNJ, o traslado
de assentos de nascimento, casamento e óbito de brasileiros em país
estrangeiro, tomados por autoridade consular brasileira, nos termos do
regulamento consular,  ou por  autoridade estrangeira  competente,  a
que se refere o caput do art. 32 da Lei nº 6.015/1973, será efetuado
no Livro "E"  da 1ª  Zona de Registro  Civil  de Pessoas Naturais  da
Comarca do domicílio do interessado ou do 1º Ofício de Registro Civil
de  Pessoas  Naturais  do  Distrito  Federal,  sem  a  necessidade  de
autorização judicial.

Documentos Necessários:

 Transcrição de Nascimento

*  Certidão  de  Nascimento  Consular  original  ou Certidão  de
Nascimento  do  país  de  origem  legalizada  (apostilada  ou
consularizada) + tradução juramentada e registrada em Registro de
Títulos e Documentos;

* CPF, RG e comprovante de residência do(a) genitor(a) brasileiro(a)
na Comarca de Natal/RN;

Estrangeiro (se requerente)

*Original  e  cópias  do  passaporte  (todas  as  páginas)  ou  RNE  (ou
cópias autenticadas, caso não apresente originais);

Caso  o  requerente  esteja  ausente,  apresentar  procuração  pública
original.

Transcrição de Casamento

* Certidão de Casamento Consular original ou Certidão de Casamento
do país de origem legalizada (apostilada ou consularizada) + tradução
juramentada e registrada em Registro de Títulos e Documentos;

*  Certidão  de  Nascimento  original  (se  solteiro)  ou  certidão  de
Casamento com Averbação do Divórcio original (se divorciado);

* CPF, RG e comprovante de residência do(a) cônjuge(a) brasileiro(a)
na Comarca de Natal/RN;



Estrangeiro (se requerente)
*Original  e  cópias  do  passaporte  (todas  as  páginas)  ou  RNE  (ou
cópias autenticadas, caso não apresente originais);

Caso o requerente esteja ausente, apresentar procuração pública 
original

Transcrição de Óbito

* Certidão de Óbito Consular original ou Certidão de Óbito do país de
origem  legalizada  (apostilada  ou  consularizada)  +  tradução
juramentada e registrada em Registro de Títulos e Documentos;
* Certidão comprobatória do estado civil do falecido no Brasil;
* CPF, RG e comprovante de residência do requerente na Comarca de
Natal/RN;
* O requerente tem que comprovar de parentesco.

Estrangeiro (se requerente)
*Original  e  cópias  do  passaporte  (todas  as  páginas)  ou  RNE  (ou
cópias autenticadas, caso não apresente originais);


